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ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 049, DE 07 DE JUNHO DE 2021

Dispõe  sobre  a  suspensão,  no exercício
de  2021,  dos  concursos  Servidor
Destaque  e  TCE/BA  Boas  Ideias  e
Soluções,  estabelecidos  por  meio  da
Resolução  nº  169/2018  e  dos  exames
periódicos  de  Saúde,  previstos  na
Resolução nº 081/2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a situação da Pandemia COVID-19 demanda o constante
emprego  de  rigor  nas  medidas  de  prevenção,  controle  e  contenção  de  riscos,
danos e agravos à saúde, a fim de evitar a disseminação da doença; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos órgãos e entidades públicas e privadas de
evitar a propagação da COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de mitigar os riscos de contágio e promover a
preservação da saúde dos servidores, Conselheiros, Procuradores do Ministério
Público  de  Contas,  estagiários,  colaboradores,  agentes  públicos,  advogados  e
público interessado em geral, durante a permanência nas dependências do Tribunal
de Contas do Estado da Bahia;

CONSIDERANDO as limitações impostas pelas medidas temporárias de prevenção
ao contágio da COVID-19 adotadas por meio do Ato nº 038/2021, de 05 de maio de
2021;

RESOLVE:

Art. 1° -  Suspender, excepcionalmente, no exercício de 2021, os concursos que
integram o Programa de Reconhecimento Funcional  e Valorização de Ideias de
Servidores do TCE/BA, nas modalidades Servidor Destaque e TCE/BA Boas Ideias
e Soluções.

Art.  2° -  Suspender,  excepcionalmente,  no exercício de 2021,  a realização dos
exames  periódicos  de  saúde,  integrantes  do  Programa  de  Controle  Médico  de
Saúde (PCMS), conforme previsto no Art. 7º da Resolução nº 081/2017, que dispõe
sobre a  regulamentação  da Política  de Saúde,  Qualidade de Vida e Cidadania
(PSQVC) no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

§ 1 °  -  A participação do servidor  no Programa de Controle  Médico de Saúde
(PCMS), conforme Art. 7º, § 7°, da Resolução nº 081/2017, será desconsiderada no
exercício  de  2021,  para  efeito  de  item  de  avaliação  individual  no  Sistema  de
Avaliação de Desempenho Anual do TCE/BA. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DIRAD 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: TCE/002140/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 04/2021.
OBJETO: Locação  de  sistema  de  gestão  de  pessoas,  contendo  módulos
integrados de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, com as especificidades
da  Administração  Pública,  bem como  serviços  correlatos,  aderente  às  normas,
políticas e boas práticas de sistema de gerenciamento da segurança da informação
(information secury management system – isms). 
LICITANTE VENCEDOR: Rede de Informática LTDA. CNPJ: 04.994.596/0001-43.
VALOR GLOBAL ESTIMADO (24 MESES): R$ 582.000,00 (quinhentos e oitenta e
dois mil reais).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONSELHEIRO  PRESIDENTE  GILDÁSIO  PENEDO  CAVALCANTI  DE
ALBUQUERQUE FILHO. 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 02 de Junho de 2021. 
Salvador, 07 de Junho de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DIRAD 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: TCE/000906/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 03/2021.
OBJETO:  Aquisição  de  materiais  de  consumo  de  informática,  conforme
especificações contidas no Edital e seus anexos.

LICITANTES VENCEDORES: 

LOTE 01: Compuset Informática LTDA. CNPJ: 65.529.489/0001-39.
LOTE 02: Compuset Informática LTDA. CNPJ: 65.529.489/0001-39.
LOTE 03: Fracassado.
LOTE 04: Web Tech Tecnologia LTDA - EPP. CNPJ: 13.335.920/0001-02.

VALOR GLOBAL: 

LOTE 01: R$ 11.994,00 (onze mil, novecentos e noventa e quatro reais).
LOTE 02: R$ 4.913,00 (quatro mil, novecentos e treze reais).
LOTE 03: Fracassado.
LOTE 04: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
CONSELHEIRO  PRESIDENTE  GILDÁSIO  PENEDO  CAVALCANTI  DE
ALBUQUERQUE FILHO. 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 02 de Junho de 2021. 
Salvador, 07 de Junho de 2021.

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 20/2021

PROCESSO: TCE/004005/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 18/2020 (ARP n° 01/2020). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual-BA n.º 9.433/05.
PARTES: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02, e a
Empresa  Max  Comércio  e  Manutenção  de  Móveis  Eireli  -  EPP,  CNPJ  n°
12.270.936/0001-11.
OBJETO: Aquisição de Divisórias Acústicas Piso ao Teto.
VALOR GLOBAL: R$ 1.031.512,90 (um milhão, trinta e um mil, quinhentos e doze
reais, noventa centavos).
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados da data da sua publicação.
GESTOR/FISCAL: Fernando Libório Antunes Teixeira, Cadastro nº 175.918.
SUBSTITUTA DO GESTOR/FISCAL: Marília Sacramento Gomes Silva, Cadastro
nº 1144.
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 01.122.500.2000, Natureza de Despesa:
33.90.30 e 33.90.39. Salvador, 07 de Junho de 2021.

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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